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PORTARIA No- 194, DE 19 DE JULHO DE 2011

Delega competência ao Secretário de Con-
trole Externo no Estado de Minas Gerais
para assinar aditivo a acordo de cooperação
técnica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução-TCU nº 211, de 18 de
junho de 2008, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário de Controle
Externo no Estado de Minas Gerais para assinar, em nome do Tri-
bunal de Contas da União, aditivo ao acordo de cooperação técnica
com o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Fica designado o Secretário de Controle Externo no
Estado de Minas Gerais para zelar pelo acompanhamento da execução
do acordo a que se refere o artigo anterior.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BENJAMIN ZYMLER

Tribunal de Contas da União
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 12, DE 19 DE JULHO DE 2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 57, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.309, de 9/8/2010, e ainda com base no art. 4º, § 1º, da
Lei nº 12.381, de 9/2/2011, e no art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 06/SOF, de 28/02/2011, resolve:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.381, de 9/2/2011), em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 8.807.390,00 (oito milhões, oitocentos e sete
mil e trezentos e noventa reais), para atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO MAIA

ANEXO I

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados

Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 8.807.390

P R O J E TO S
01 122 0553 12F2 Reforma dos Imóveis Funcionais destinados à moradia dos Deputados Federais 8.807.390
01 122 0553 12F2 0101 Reforma dos Imóveis Funcionais destinados à moradia dos Deputados Federais - Em Brasília - DF 8.807.390

F 4 2 90 0 100 8.807.390
TOTAL - FISCAL 8.807.390
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.807.390

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados

ANEXO II
Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 8.807.390

AT I V I D A D E S
01 031 0553 4061 Processo Legislativo 8.807.390
01 031 0553 4061 0001 Processo Legislativo - Nacional 8.807.390

F 3 2 90 0 100 8.807.390
TOTAL - FISCAL 8.807.390
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.807.390

PORTARIA No- 194, DE 19 DE JULHO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando a denúncia do Sindicato dos
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral no Estado
de Sergipe - SINTSERG, localizo na Rua Pacatuba, No- 299, Edf.
Jangada, Sala 601, Centro, Aracaju/SE, no MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 20ª REGIÃO/SERGIPE, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000776/2010 constam indícios de lesão à ordem jurídica e
a direitos sociais constitucional e infra-constitucionalmente garantidos
(Fraudes para Descaracterizar a Relação de Emprego/Desvirtuamento
do Trabalho Avulso não Portuário), resolve, com fulcro nos arts. 129,
inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II,
da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL, em face da Empresa
FERTILIZANTES HERINGE S/A, inscrito no CNPJ No-

22.266.175/0029-89, com endereço na BR 101, Km 66,5, s/n, Zona
Rural, no Município de Rosário do Catete/SE.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

PORTARIA No- 195, DE 19 DE JULHO DE 2011

A Procuradora do Trabalho que esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando a denúncia da Srª Rute Santos
Dias e Outros, no MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PRO-
CURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª RE-
GIÃO/SERGIPE, bem como que dos autos do Procedimento
000655/2010 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos
sociais constitucional e infra-constitucionalmente garantidos (Sindi-
cato/ atos atentatórios à liberdade sindical), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL, em face do
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS TÊX-
TIL DO ESTADO DE SERGIPE - SINDITEXTIL/SE, inscrito no
CNPJ No- 13.041.967/0001-63, com endereço na Rua Amando Fontes,
No- 190, Bairro Santo Antônio no Município de Aracaju/SE.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

Poder Legislativo
.

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 435, DE 18 DE JULHO DE 2011

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Superior do Trabalho, crédito suplementar no valor global de R$ 2.874.035,00, para reforço de dotação constante da Lei

Orçamentária vigente.

O MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do art. 57 da Lei nº 12.309/2010, de 9 de agosto de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2011, c/c com o art. 4º da Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011, Lei Orçamentária

Anual - LOA 2011, e as disposições contidas na Portaria SOF/MP nº 6, de 28 de fevereiro de 2011, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 4, de 11 de março de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Superior do Trabalho, crédito suplementar, tipo 407, com compensação, no valor global de R$ 2.874.035,00 para atender às

programações constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO ORESTE DALAZEN
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